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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.939/2026.

( Q u e  a u t o r i z a  o  p o d e r
execut i vo  mun ic ipa l  a
desafetar  area  institucional
que  especifica  e  dá  outras
providencias)

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado  a  desafetar  área  institucional,  localizada  na
quadra 22 (vinte e dois) do Loteamento denominado Jardim
Residencial Esmeralda da cidade de Ouroeste – SP, com a
finalidade  de  alteração  de  sua  natureza  para  bem
dominical, situada a Rua Antonio Franciscato – Quadra 22 =
Jardim Residencial Esmeralda, da cidade de Ouroeste-SP,
imóvel objeto da matricula nº 40.501 do CRI da Comarca de
Fernandopolis, com area de 3.332,72 m²(três mil, trezentos
e  trinta  e  dois  metros  e  setenta  e  dois  decimettros
quadrados)  com  as  seguintes  divisas,  medidas  e
confrontações:

ÁREA INSTITUCIONAL:
“Inicia  no  ponto  situado  no  alinhamento  da  Rua

Projetada A e com a propriedade de Nelcides de Oliveira
Rodrigues;  dai  segue  confrontando  com  Nelcides  de
Oliveira  Rodrigues,  numa distancia  de 26,28 metros até
outro  ponto;  dai,  deflete  a  direita  e  segue  confrontando
com o Sistema de Lazer, numa distancia de 126,61 metros
até outro ponto; dai, deflete a direita e segue confrontando
com o Sistema de Lazer e o alinhamento da Rua Projetada
B,  numa distancia  de  19,19  metros;  dai,  deflete  em curva
com raio de 7,00 metros e segue o desenvolvimento de
11,04 metros, até encontrar outro ponto no alinhamento da
Rua Projetada A; dai, segue em linha reta pelo alinhamento
da referida via publica, numa distancia de 121,27 metros
ante encontrar o ponto inicial desta descrição”, conforme
memorial  descritivo  e  croqui  de  localização  que  fica
fazendo  parte  integrande  da  presente  lei.

Art.  2º -Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.940/2026.

( Q u e  a u t o r i z a  o  p o d e r
execut i vo  mun ic ipa l  a
desafetar  area  institucional
que  especifica  e  dá  outras
providencias)

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a desafetar área institucional 1, do Loteamento
Arabá,  com  area  de  2.966,07  m²(dois  mil,  novecentos
sessenta e seis metros e sete decimetros quadrados) com a
finalidade  de  alteração  de  sua  natureza  para  bem
dominical, situada a Rua Antonio Fortunato Pereira –Distrito
de  Arabá,  da  cidade  de  Ouroeste-SP,  imóvel  objeto  da
matricula nº 78.874 do CRI da Comarca de Fernandopolis,
com as seguintes divisas, medidas e confrontações:

ÁREA INSTITUCIONAL 1:
“Inicia-se no ponto de divisa do presente lote com a

Rua Antonio Fotunato Pereira e a Avenida Antonio de Barros
(Trecho 1), deste ponto segue em uma distancia de 40,78
metros  quadrados  confrontando  com  a  Rua  Antonio
Fortunado  Pereira,  defletindo  a  direita,  segue  em  uma
distancia  de  1,84  metros  confrontando  com  a  Avenida
Antonio  Joao  de  Santana  (Trecho  1),  defletindo  á  direita
segue em uma distancia  de  65,69 metros  confrontando
com  a  Avenida  Antonio  Joao  de  Santana  (Trecho  1),
defletindo à direita segue em uma distancia de 1,62 metros
confrontando  com  a  Avenida  Antonio  Joao  de  Santana
(Trecho 1), defletindo à direita segue em uma distancia de
41,67 metros confrontando com a Rua Elidio Garceis de
Rezende,  defletindo  à  direita  segue  em  uma  distancia  de
1,93  metros  confrontando  com a  Rua  Elidio  Garceis  de
Rezende,  defletindo  à  direita  segue  em  uma  distancia  d
62,95  metros  confrontando  com  a  Avenida  Antonio  de
Barros  (Trecho  1),  defletindo  à  direita  segue  por  uma
extensão de 20,97 metros  confrontando com a Avenida
Antonio de Barros (Trecho 1)”, onde encontra o ponto que
teve início  este  roteiro,  conforme memorial  descritivo  e
croqui que fica fazendo parte integrante da presente lei.

Art.  2º -Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
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...........................................................................................................
LEI Nº 1.941/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
151.874,95(cento  e  cinquenta  e  um  mil  oitocentos  e
setenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  cinco  centavos),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente.................................. R$ 151.874,95

FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-011
TOTAL:...................................... R$ 151.874,95
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual,  nº  2025SS11153,
Resolução SS nº 197, objetivando a aquisição de uma
ambulância,  na  área  da  saúde  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.942/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
63.641,37(sessenta e três mil seiscentos e quarenta e um
reais e trinta e sete centavos), consignado nas seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

Equipamento  Material  Permanente..................  R$
63.641,37

FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-08
TOTAL:..................................... R$ 63.641,37
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando a Aquisição de Equipamentos na área da
saúde, do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.943/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
295.078,45(duzentios e noventa e cinco mil setenta e oito
reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  consignado  nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 200.000,00
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
95.078,45

FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-010
TOTAL:...................................... R$ 295.078,45
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2025SS11152,
resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio com materiais de consumo (medicamentos) e
Serviços  de  Terceiros  exames  laboratoriais
(laboratório  João  Paulo  II),  na  área  da  saúde  do
Município de Ouroeste.

Art 3º  -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.944/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
101.249,96(cento e um mil, duzentos quarenta e nove reais
e  noventa  e  seis  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 101.249,96
FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-009
TOTAL:...................................... R$ 101.249,96
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual,  nº  2025SS11151,
Resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio  com  materiais  de  consumo  (Meteriais  de
expediente e gráficos, Produtos de limpeza, Gêneros
al imentícios,  materiais  de  enfermagem  e
odontologia),  na  área  da  saúde  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
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(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.945/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
9.818,69(nove mil oitocentos e dezoito reais e sessenta e
nove centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo....................................... R$ 9.818,69
FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-05
TOTAL:........................................ R$ 9.818,69
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando a despesa de custeio com medicamentos
e combustíveis na área da saúde, do Município de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes

para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Esta de Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.946/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
70.736,05(setenta mil  setecentos e  trinta  e  seis  reais  e
cinco centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo............................... R$ 70.736,05
FONTE 02 - Estadual
C.A. 300-76
TOTAL:.................................... R$ 70.736,05
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), recurso oriundo do Governo
Estadual,  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  objeto  da
Resolução SS nº 152 de 01 de julho de 2024, objetivando
despesas de Custeio para Unidades Básicas de Saúde do
Município.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
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Planos Orçamentários.
Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.947/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
64.528,06(sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito
reais e seis centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA:- 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo...................................... R$ 64.528,06
FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-010
TOTAL:...................................... R$ 64.528,06
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente recurso oriundo do
Governo Estadual,  Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2025SS11152,
resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio com materiais de consumo (medicamentos),
na área da saúde do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos

Planos Orçamentários.
Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.948/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
26.907,01(vinte e seis mil novecentos e sete reais e um
centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica..................
R$ 26.907,01

FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-06
TOTAL: ...................................... R$ 26.907,01
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando  a  despesa  de  custeio  e  Educação
Permanente,  na  área  da  saúde,  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Sexta-feira, 23 de janeiro de 2026 Ano VI | Edição nº 1034A Página 7 de 16

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Planos Orçamentários.
Art 4º -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.949/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
200.877,52(duzentos mil oitocentos e setenta e sete reais
cinquenta  e  dois  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 50.877,52
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
150.000,00

FONTE 05 - Federal
C.A. 800-006
TOTAL:.................................... R$ 200.877,52
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do  Governo Federal,  Ministério  da Saúde,  Emenda
Parlamentar  Federal  nº  36000668351202500,
objetivando a despesa de custeio com materiais de
consumo diversos e Serviços de Terceiros, na área
da saúde do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos

anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.950/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ  SABER¸  que  a  Camara  Municipal  aprovou  em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de
R$101.118,92(cento  e  um  mil  cento  e  dezoito  reais  e
noventa  e  dois  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.08.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social - SUBFUNÇÃO:

244 – Assistência Comunitária
PROGRAMA:  Bloco  Proteção  Social  Básica  -

CÓDIGO DO PROGRAMA: 0033
ATIVIDADE:  Manutenção  Bloco  Prot.  Social

Básica  -  CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.066
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente................................... R$ 38.382,34

FONTE 05 - Federal
C.A. 500-047
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente................................... R$ 62.736,58

FONTE 05 - Federal
C.A. 500-048
TOTAL: ..................................... R$ 101.118,92
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
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conta  vinculada  31/12/2025)  Governo  Federal,
Ministério do Desenvolvimento Social, objetivando a
aquisição  de  um  veículo  0  km  para  uso  da
Assistência Social do Município de Ouroeste.

Art  3º  -  Ficam alterados  os  valores  constantes  nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art  4º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.951/2026

(Que  autoriza  a  conceder
reajuste da remuneração dos
s e r v i d o r e s  d o  P o d e r
Legislat ivo  Municipal  e
Agentes Políticos e dá outras
providências).

SEBASTIAO  CARLOS  SILVA,  Prefeito  do  Município  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão extraordinária  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Legislativo  Municipal  de
Ouroeste autorizar  a  reajustar,  a  titulo  de revisão geral
anual  3,90%(três  pontos  noventa  por  cento)  os
vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo e Agentes
Políticos  do  Município  de  Ouroeste,  conforme  dispõe  o
Inciso X, artigo 37 da Constituição Federal, artigo 93 da Lei
Orgânica Municipal e artigo 25 da Lei nº 1.106/2.014.:

Art.  2º  –  As  despesas  de  que  trata  o  art.  1º  da
presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
constantes do orçamento do exercício vigente.

Art. 3º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  1º  de
janeiro de 2.026.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2.026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeita Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI N° 1.952/2026.

(Autoriza a aplicação do piso
s a l a r i a l  d o s  A g e n t e s
Comunitários da Saúde e dos
Agentes  de  Controle  de
Endemias  nos  termos  da
Emenda  Constitucional  nº
120/2022 para o exercicico de
2 0 2 6  e  d á  o u t r a s
providências).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Os vencimentos dos Agentes Comunitários de
Saúde(ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias(ACE)
obedecera  ao  piso  salarial  profissional  nacional
estabelecido  pela  Constituição  Federal,  ficando  fixada  em
R$ 3.242,00(três  mil,  duzentos  e  quarenta  e  dois
reais), para o exercicico de 2026, em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 120/2022.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas  se  necessário,  bem  como  que  é
condicionado  ao  efetivo  repasse  dos  recursos  financeiros
pelo  Governo  Federal.

Art. 3°  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  os  dispositivos  em  contrário,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.953/2026.

(Que inclui inciso IV, no Artigo
3º da Lei nº 1.140, de 27 de
a g o s t o  d e  2 0 1 4 ,  q u e
es tabe lece  no rmas  de
parcelamento  de  imóvel,
critérios para sua aprovação e
execução  do  território  do
Município de Ouroeste/SP e dá
outras providencias)

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
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sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído o inciso IV, no art. 3º da Lei nº
1.140, de 27 de agosto de 2014:

“Art.  3º  -  Da  área  to ta l  de  um  pro je to  de
parcelamento  urbano  ou  de  expansão  urbana,  serão
destinados, no mínimo.

I - …
II - …
III - …
IV–  No  caso  do  licenciamento  de  novos  Conjuntos

Habitacionais  destinados  a  construção de  habitações  de
interesse social (HIS), licenciados no âmbito do Grupo de
Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de
São  Paulo  –  GRAPROHAB  ou  com  estudos  de  impacto
ambiental, e sem supressão de vegetação nativa, deverá
ser estabelecida uma área permeável de, no mínimo, 10%
(dez  por  cento)  da  área  total  do  empreendimento,
conforme estabelece o Art. 7º da Resolução SIMA 80, de 16
de Outubro de 2020;

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando suas disposições em contrario.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.954/2026.

(Autoriza  a  concessão  da
revisão  geral  anual  dos
salários bases dos servidores
públicos  do  Poder  Executivo
Municipal  e  do  Instituto  de
Previdência  Municípal  de
Ouroeste  -  IPREMO  para  o
exercício financeiro de 2026 e
dá outras providências).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder a revisão geral anual dos salários aos servidores
do Município  de Ouroeste  -  SP,  efetivos,  comissionados,
conforme  dispõe  o  artigo  37,  inciso  X  da  Constituição
Federal, no percentual de 4,26% (quatro por cento e vinte e
seis centésimos) sobre o salário base.

Paragrafo 1º - O percentual de revisão geral salarial
a ser concedido refere-se ao índice apurado no exercício de
2025, que corresponde a 4,26%(quatro por cento e vinte e

seis centesimos) de acordo com o IPCA - Índice de Preços
ao Consumidor Amplo do exercício de 2025.

Parágrafo  2º  -  Fará  jus  também  à  revisão  geral
salarial  anual acima mencionada os servidores ativos do
Instituto de Previdência Municípal de Ouroeste - IPREMO,
aposentados e pensionistas com direito a paridade.

Art. 2º - As despesas de que trata os arts. 1º, 2º e 3º
do presente projeto de lei, correrão por conta das dotações
orçamentárias  constantes  do  orçamento  do  exercício
vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  1º  de
janeiro de 2.025.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.955/2026

( Q U E  D I S P Õ E  S O B R E  A
R E V O G A Ç Ã O  D A  L E I
MUNICIPAL Nº 775/2009 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica revogada em sua integralidade, a Lei
Municipal nº 775/2009.

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.956/2026

(Dispõe  sobre  alteração  do
art.  1º  da  Lei  Municipal  nº
1.329/2017,  relativo  aos
feriados  municipais  e  ponto
facultativo  no  municipio  de
O u r o e s t e  e  d a  o u t r a s
providencias).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
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Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº
1.329/2017,  relativo  ao  calendário  oficial  de  feriados  no
Município de Ouroeste, passando a ter os seguintes dias:

06 de janeiro(Dia de Santos Reis);
24 de junho (Dia  de São João –  Padroeiro  de

Ouroeste);
16 de julho (Dia de Nossa Senhora do Carmo -

Padroeira do Distrito de Arabá);
27  de  dezembro  (Aniversario  de  Emancipação

Politica e Administrativa – Criação do Município);
Terça de Carnaval e ;
Dia de Corpus Christi.
Art.  2º  -  Os  demais  artigos  da  Lei  Municipal  nº

1.329/2017, permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta lei entrara em vigor, na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 1.957/2026

“Autoriza a aplicação do Piso
S a l a r i a l  N a c i o n a l  d o s
Profissionais do Magistério da
Educação Básica Pública, para
o  exerc íc io  de  2026,  no
Município  de  Ouroeste-SP  e
da outras providencias”.

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER¸ que a  Camara  Municipal  aprovou em
sessão extraordinaria  realizada no dia  22 de janeiro  de
2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
aplicar  o  Piso  Salarial  Nacional  dos  Profissionais  do
Magistério da Educação Básica Pública, regulamentado por
Medida Provisória.

§ 1. º - O piso salarial do magistério municipal com
jornada  fixada  em  30(trinta)  horas  semanais  será  de
R$3.847,97(três mil,  oitocentos e  quarenta e  sete
reais e noventa e sete centavos) aplicados ao Professor
Educação Básica I e II.

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.7650/2026

(QUE  DISPOE  SOBRE  OUTORGA
PERMISSÃO  DE  USO  DE  BEM
M U N I C I P A L  E  D A  O U T R A S
PROVIDENCIAS) .

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Nos  termos  do  artigo  102,  §  2º  da  Lei

Orgânica  do  Município  de  Ouroeste  fica  concedido  à
permissão  de  uso  a  título  de  comodato  pelo  prazo  de
12(doze) meses da data da publicação deste decreto, o uso
pelo  SR.  FELIPE  MONTEIRO BARBOSA DE  ALMEIDA
MEI  –  CNPJ  63.306.206/0001-64,  situada  á  Rua  Joao
Quirino, nº 1282 – Residencial São Lourenço IV – Oueroeste
– SP, dos seguintes bem pertencente ao patrimônio desta
municipalidade,  conforme discriminação:  01  maquina  de
costura SS-2000.3 – placa patrimônio nº 5769; 01 maquina
de costura SS-2000-3 OVERLOCK – placa de patrimonio nº
5768 e 01 maquina de costura SS-32500-1356.1 – placa de
patrimonio nº 5775.

§  1º  -  Aplica-se  a  presente  permissão  de  uso  os
dispositivos  legais  pertinentes  ao  comodato  previsto  no
Código Civil Brasileiro.

Art. 2º - Vencido o prazo da concessão, a critério da
administração, poderá haver prorrogação por igual periodo,
sem a necessidade de renovação do pedido, desde que não
haja manifestação contraria das partes.

Art. 3º - A concessionária em hipótese alguma poderá
dispor ou transferir os referidos bens patrimoniais, sem a
prévia consulta e autorização do órgão concessionário.

Art. 4º - Havendo necessidade de socorrer-se das vias
judiciais, a concessionária arcará com todas as despesas
processuais,  fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ouroeste
para  sanar  qualquer  conflito  relacionado  a  esse  decreto  e
ou concessão de uso.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se suas disposições em contrario.

Município de Ouroeste SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

no lugar de costume, na data supra.
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.766/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.941/2026;

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
151.874,95(cento  e  cinquenta  e  um  mil  oitocentos  e
setenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  cinco  centavos),
consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente.................................. R$ 151.874,95

FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-011
TOTAL:...................................... R$ 151.874,95
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual,  nº  2025SS11153,
Resolução SS nº 197, objetivando a aquisição de uma
ambulância,  na  área  da  saúde  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.767/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.942/2026;

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
63.641,37(sessenta e três mil seiscentos e quarenta e um
reais e trinta e sete centavos), consignado nas seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

Equipamento  Material  Permanente..................  R$
63.641,37

FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-08
TOTAL:..................................... R$ 63.641,37
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando a Aquisição de Equipamentos na área da
saúde, do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.768/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.943/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
295.078,45(duzentios e noventa e cinco mil setenta e oito
reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  consignado  nas
seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 200.000,00
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
95.078,45

FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-010
TOTAL:...................................... R$ 295.078,45
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2025SS11152,
resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio com materiais de consumo (medicamentos) e
Serviços  de  Terceiros  exames  laboratoriais
(laboratório  João  Paulo  II),  na  área  da  saúde  do
Município de Ouroeste.

Art 3º  -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.769/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.944/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
101.249,96(cento e um mil, duzentos quarenta e nove reais
e  noventa  e  seis  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 101.249,96
FONTE 02 - Estadual
C.A. 801-009
TOTAL:...................................... R$ 101.249,96
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual,  nº  2025SS11151,
Resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio  com  materiais  de  consumo  (Meteriais  de
expediente e gráficos, Produtos de limpeza, Gêneros
al imentícios,  materiais  de  enfermagem  e
odontologia),  na  área  da  saúde  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
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Planos Orçamentários.
Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.770/2026.

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.945/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
9.818,69(nove mil oitocentos e dezoito reais e sessenta e
nove centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo....................................... R$ 9.818,69
FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-05
TOTAL:........................................ R$ 9.818,69
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando a despesa de custeio com medicamentos
e combustíveis na área da saúde, do Município de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal
em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.771/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.946/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
70.736,05(setenta mil  setecentos e  trinta  e  seis  reais  e
cinco centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo............................... R$ 70.736,05
FONTE 02 - Estadual
C.A. 300-76
TOTAL:.................................... R$ 70.736,05
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), recurso oriundo do Governo
Estadual,  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  objeto  da
Resolução SS nº 152 de 01 de julho de 2024, objetivando
despesas de Custeio para Unidades Básicas de Saúde do
Município.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo
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DECRETO Nº 2.772/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.947/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
64.528,06(sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito
reais e seis centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA:- 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo...................................... R$ 64.528,06
FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-010
TOTAL:...................................... R$ 64.528,06
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente recurso oriundo do
Governo Estadual,  Secretaria de estado da Saúde,
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2025SS11152,
resolução  SS  nº  197,  objetivando  a  despesa  de
custeio com materiais de consumo (medicamentos),
na área da saúde do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.773/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.948/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$
26.907,01(vinte e seis mil novecentos e sete reais e um
centavos), consignado nas seguintes dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica..................
R$ 26.907,01

FONTE 02 – Estadual
C.A. 801-06
TOTAL: ...................................... R$ 26.907,01
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do Governo Estadual, Secretaria de Estado da Saúde,
objetivando  a  despesa  de  custeio  e  Educação
Permanente,  na  área  da  saúde,  do  Município  de
Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
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CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo
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DECRETO Nº 2.774/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.949/20026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no valor de R$
200.877,52(duzentos mil oitocentos e setenta e sete reais
cinquenta  e  dois  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO:  10  –  Saúde  -  SUBFUNÇÃO:  301  –

Atenção Básica
PROGRAMA: Bloco Atenção Básica - CÓDIGO DO

PROGRAMA: 0027
ATIVIDADE:  Manutenção  Atenção  Básica  -

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.062
ELEMENTO ECONOMICO: 3.3.90.30.00 – Material

de Consumo..................................... R$ 50.877,52
ELEMENTO  ECONOMICO:  3.3.90.39.00  –  Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$
150.000,00

FONTE 05 - Federal
C.A. 800-006
TOTAL:.................................... R$ 200.877,52
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta vinculada 31/12/2025), referente a recurso oriundo
do  Governo Federal,  Ministério  da Saúde,  Emenda
Parlamentar  Federal  nº  36000668351202500,
objetivando a despesa de custeio com materiais de
consumo diversos e Serviços de Terceiros, na área
da saúde do Município de Ouroeste.

Art 3º -  Ficam alterados os valores constantes nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes
para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.775/2026

“Inclui  programas  na  Lei
Orçamentária 1933, de 18 de
dezembro de 2025, autoriza o
Poder  Executivo  Municipal,
abrir  crédito  especial  e  dá
outras providências”

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
1.950/2026;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir crédito especial no orçamento vigente, no valor de
R$101.118,92(cento  e  um  mil  cento  e  dezoito  reais  e
noventa  e  dois  centavos),  consignado  nas  seguintes
dotações:-

02.00 - Poder Executivo
02.08.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social - SUBFUNÇÃO:

244 – Assistência Comunitária
PROGRAMA:  Bloco  Proteção  Social  Básica  -

CÓDIGO DO PROGRAMA: 0033
ATIVIDADE:  Manutenção  Bloco  Prot.  Social

Básica  -  CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  2.066
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente................................... R$ 38.382,34

FONTE 05 - Federal
C.A. 500-047
ELEMENTO  ECONOMICO:  4.4.90.52.00  –

E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l
Permanente................................... R$ 62.736,58

FONTE 05 - Federal
C.A. 500-048
TOTAL: ..................................... R$ 101.118,92
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo primeiro, será

coberto  por  Superávit  Financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  anterior,  (saldo  financeiro  em
conta  vinculada  31/12/2025)  Governo  Federal,
Ministério do Desenvolvimento Social, objetivando a
aquisição  de  um  veículo  0  km  para  uso  da
Assistência Social do Município de Ouroeste.

Art  3º  -  Ficam alterados  os  valores  constantes  nos
anexos do Plano Plurianual  (PPA) Lei  nº 1898 de 17 de
setembro de 2025 e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) Lei nº 1899 de 17 de setembro de 2025, vigentes



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Sexta-feira, 23 de janeiro de 2026 Ano VI | Edição nº 1034A Página 16 de 16

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

para o exercício de 2026, para fins de compatibilização dos
Planos Orçamentários.

Art 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.776/2026

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e
r e g u l a m e n t a ç ã o  d a
comercialização de bebida no
período  do  Carnaval  em
Ouroeste, conforme Termo de
Ajustamento  de  Conduta
firmado junto à 2ª Promotoria
de  Justiça  da  Comarca  de
O u r o e s t e  e  d á  o u t r a s
providências).

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei:

D E C R E T A
Art .  1º  -  F i ca  expressamente  p ro ib ido  a

comercialização  de  bebidas  em  bares  e  similares  do
município de Ouroeste,  junto ao Centro de Eventos José
Nubiato  Filho,  sito  á  Avenida  dos  Bandeirantes,  s/nº,
bebidas acondicionadas em vasilhames de vidro e
long-neck, tipo descartável, comercio e consumo de
alimentos  em  espetos,  utilização  de  talheres  de
metal e utensílios de vidro, bem como a colocação de
mesas e  cadeiras  em calçadas e  vias  publicas  no
período  das  festividades  do  “CARNAFOLIA  2026  -
OUROESTE,  compreendido entre 14 – 15 – 16 e 17 de
fevereiro de 2026, com inicio a partir das 19hrs00min e
termino  as  03h00min  do  dia  seguinte,  obedecendo  aos
seguintes critérios e medidas.

I - Fica expressamente proibido a veiculação genérica
de bebidas com teores alcoólicos destiladas, em dose ou
misturadas, compreendendo como por exemplos; cachaça,
vodka, wisky e semelhantes.

II  -  Esta  terminantemente  proibida  à  venda  ou
fornecimento de bebidas alcoólicas a pessoas menores de
18(dezoito)  anos,  ciente  das  responsabilidades  civis  e
criminais em decorrência deste tipo de infração.

III - É proibida a locação ou permissão de espaços para
a instalação de barracas destinadas ao fornecimento de
bebidas alcoólicas destiladas, em dose ou misturados.

IV – Fica permitida a veiculação em qualquer lugar do
Município de Ouroeste de bebidas alcoólicas na forma de

chopes e cervejas, desde que estejam acondicionados em
material descartável.

Art.  2º  –  O  não  cumprimento  das  medidas
enumeradas  acima  acarretará  em  sanções  judiciais  e
administrativas ao infrator, com multa correspondente ao
valor de 01(um) salário mínimo vigente por dia, que serão
fiscalizados  por  Agentes  da  Policia  Civil,  Policia  Militar  e
Conselho  Tutelar.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contraria.

Município de Ouroeste - SP, 22 de janeiro de 2026.
SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos



		2026-01-23T08:44:01-0300
	MICHAELE MONIQUE BORGES RIBEIRO:44881587811 1




